
  
 

                             Espírito Santo – segunda-feira, 10 de agosto de 2015 – Ano III, Edição nº 177 
 
 

 
 

Publicação 
Oficial 

 

Diário Oficial 
 Câmara Municipal de Cariacica – ES 
   es.cariacica.camara.dio.org.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador sob o número 150810d2451 

Legislação Municipal 
Emenda à Lei Orgânica 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 024, DE 10 DE AGOSTO DE 2015. 

  
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 024, 

de 10 de agosto de 2015. 
 

Dá nova redação ao inciso XX do artigo 14 e ao §5º 
do artigo 57 da Lei Orgânica Municipal. 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Cariacica, no uso das atribuições que confere o inciso X do art. 30 e o § 2º do art. 45 da Lei 
Orgânica Municipal, 
 

PROMULGA: 
 

Art. 1º O inciso XX do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal – LOM passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

XX – conceder título honorífico a pessoas que tenham reconhecidamente prestado serviços ao Município 
mediante Decreto Legislativo aprovado pela maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros em votação aberta. 

 
 
Art. 2º O § 5º do artigo 57 da Lei Orgânica Municipal – LOM passa a vigorar com a seguinte redação: 
   
  §5º O veto somente será rejeitado pela maioria absoluta dos vereadores em votação aberta. 
 
 
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Cariacica entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 10 de agosto de 2015. 
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Presidente 
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